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Como acessar o sistema 

  
A ação governamental criada pela Lei Nº 11.259 de 2021, e componente do 

Programa de Inovação Educação Conectada destina-se a propiciar condições 

para que os professores da rede de ensino estadual obtenham recursos de 

Tecnologia da Informação para promover a integração de atividades próprias do 

magistério ao mundo digital. 
 

 

Para usar o sistema é necessário que o usuário tenha instalado na sua máquina 

um dos navegadores abaixo: 
 

 Microsoft Internet Explorer versão 7 ou superior 

 Mozilla Firefox versão 3.0.8 

 

Os mecanismos de adesão serão disponibilizados privativamente no portal do 

servidor do estado do Espírito Santo, encontrado no site www.servidor.es.gov.br. 
 

Logo após acessar o site, na barra de endereço do seu navegador web e tecle 
ENTER. Você irá visualizar a página abaixo: 
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Para acessar ao portal do servidor será necessário inserir o CPF e a senha de 

acesso. 

 

Na parte esquerda do portal do servidor, será necessário clicar na aba Direitos 

e Vantagens e logo depois selecionar Programa Educação Conectada.(Modelo 

abaixo) 

 

 
 
Voce será direcionado a aba informada acima , onde será necessário clicar em 
solicitar adesão tanto para equipamentos de informática como para adesão ao 
plano de internet.(Modelo abaixo) 
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Após a solicitação da adesão ao Programa Educação Conectada, aparecerá a 
confirmação.(Modelo abaixo) 
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Perguntas frequentes 
 
 
 
 

 Quem tem direito a adesão ao Programa de Inovação Educação 
Conectada? 

 
1. Servidores do quadro do Magistério Estadual em efetivo exercício na 

data em que requerer sua adesão à ação governamental. 
2. O professor que acumule cargo ou contrato temporário na forma do 

art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal e que estiver afastado de 
um dos vínculos poderá aderir à ação governamental, desde que no 
remanescente preencha os requisitos e não incorra nas vedações 
trazidas no Decreto 

 

 Dos servidores do quadro Magistério Estadual em efetivo exercício na 
data em que requerer sua adesão à ação governamental, quem não tem 
direito: 
 

Servidores que estiverem: 

1. Em gozo de licenças: 

a) não remuneradas; 

b) de natureza médica; 

c) para dedicação a atividade política ou para exercício de mandato eletivo; 

d) para desempenho de mandato classista; 

e) para frequência de curso de 

especialização.  

2. Em afastamento para: 

a) frequência em curso de formação que integre etapa de concurso público; 

b) prestação de serviços contínuos à Justiça Eleitoral, 

mediante requisição. 

3. Em gozo de férias-prêmio; 
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4. Presos ou afastados do exercício do cargo público por ordem 
judicial ou afastados cautelarmente, na forma do art. 250 da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994; 

5. Alocados ou localizados, a qualquer título, em outros órgãos ou 
entidades do Poder Executivo Estadual; 

6. Cedidos para outros Poderes ou outros entes da Federação, 
inclusive na hipótese de municipalização prevista na Lei 5.474, 
de 06 de outubro de 1997; e 

7. Em inadimplência com o Erário, em decorrência de débito contraído 
junto à SEDU ou à Secretaria de Estado de Gestão e Recursos 
Humanos – SEGER. 

 
 
 

 Tenho débito no Estado, porém já está sendo pago mensalmente, 
quando poderá solicitar a adesão ao programa? 
 
Assim que o débito for totalmente quitado.  
Caso tenha interesse em quitar imediatamente, enviar solicitação para o 
e-mail grh@sedu.es.gov.br para que possamos repassar as informações 
necessárias. 
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